
Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 534.291 - SP (2019/0279975-8)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADOS : ADRIANO PROCÓPIO DE SOUZA  - SP188301 
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IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : ANTONIO ROGERIO COURA (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. CONCEDIDO O DIREITO DE 
RECORRER EM LIBERDADE.
Writ prejudicado. Sem efeito a liminar anteriormente deferida.

 

  

DECISÃO

O presente writ está prejudicado.

Consta do portal eletrônico do Tribunal local, que, em 26/3/2020, sobreveio 

o julgamento da Ação Penal n. 1501312-45.2019.8.26.0559, da 2ª Vara da comarca de 

São José do Rio Preto/SP. Na ocasião, o Magistrado sentenciante concedeu ao paciente o 

direito de recorrer em liberdade.

Consequentemente, julgo prejudicado o habeas corpus. Sem efeito a 

liminar anteriormente deferida.

Publique-se.

 

  

Brasília, 1º de abril de 2020.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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